
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

2Disponibilização: sexta-feira, 13 de março de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2338Caderno 1: Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 09/2020

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência e no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500159-
41.2020.8.06.0117, oriundo da Comarca de Maracanaú-Ce,

RESOLVE:

Art. 1º- DESTITUIR LEILA VERUSKA RODRIGUES MACHADO FEITOSA da função de titular de Juiz de Paz (nomeada 
conforme o Provimento nº 07/2012, publicado no Diário da Justiça em 19.04.2012). 

Art. 2º- DESIGNAR ALEXSANDRA ARAÚJO AMORIM como titular de Juiz de Paz, para presidir as cerimônias de casamento 
civil cujos processos de habilitação tenham expediente no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de 
Pajuçara da Comarca de Maracanaú-CE, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.  

Art. 3º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2020.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
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